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LEI Nº 1141, de 21 de agosto de 2014 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR PROGRAMA MUNICIPAL DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DA BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVÍDEA, DE ACORDO COM AS NORMAS DO PROGRAMA ESTADUAL DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DA TUBERCULOSE E BRUCELOSE BOVÍDEA – PROCETUBE/RS E DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO DA BRUCELOSE E TUBERCULOSE – PNCEBT, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Programa Municipal de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovídea, doravante denominado de Programa que tem como objetivo principal implementar e manter o controle da tuberculose e brucelose de bovinos e bubalinos, segundo metodologia do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Tuberculose e Brucelose Bovídea – PROCETUBE/RS, instituído pelo Decreto Estadual nº 48.677, de 12/12/2011 e do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose – PNCEBT, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que abrangerá todos os bovinos e bubalinos da área geográfica do Município de Westfália.

 

Art. 2º O Programa referido no artigo 1º desta Lei tem como objetivos específicos:



I - atuar como medida de prevenção à saúde pública;



II - desenvolver social e economicamente as propriedades rurais inseridas nas cadeias produtivas do leite e de bovinocultura de corte;



III - possibilitar o controle sanitário e a certificação como livre de tuberculose e brucelose nos estabelecimentos de criação de bovinos e bubalinos localizados no Município;



IV - conscientizar os produtores rurais acerca da necessidade do controle da brucelose e tuberculose bovídea;


V - obter o saneamento da área geográfica do Município através do controle contínuo da brucelose e tuberculose bovídea;



VI - proporcionar condições sanitárias de agregação de valor aos produtos derivados de leite e carne bovina.



Art. 3º Os proprietários, arrendatários ou responsáveis por bovídeos em propriedades do Município, na sua inclusão no Programa deverão assinar “Termo de Adesão/Compromisso”, anexo à presente Lei.


§ 1º A comprovação do atendimento ao disposto no Termo de Adesão/Compromisso se dará na forma nele prevista e na legislação pertinente.



§ 2º Se por motivo de caso fortuito ou de força maior o produtor signatário não cumprir com as obrigações estabelecidas no Termo de Adesão/Compromisso, deverá solicitar formalmente ao Município um novo prazo, com base em pedido fundamentado.



Art. 4º Para implementar o Programa, citado no art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas e prestar serviços, compreendendo:
 

I – custeio:

 

a) do equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos serviços de médicos veterinários, habilitados pelo MAPA para a aplicação dos testes de diagnóstico de tuberculose e brucelose nos bovinos e bubalinos, georreferenciamento das propriedades onde localizados e colocação de brincos e botons de identificação nos mesmos, ficando a cargo do produtor a outra parte;

 

b) do transporte dos animais infectados até o local do abate sanitário ou das despesas com o seu sacrifício e aterrio quando destruídos na propriedade;

 

c) de exames para o diagnóstico de tuberculose ou brucelose nos membros das famílias de propriedades em que detectados focos destas zoonoses;

 

II – a viabilização de assistência quando ocorrer descarte igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do plantel, através de serviços com máquinas e equipamentos rodoviários do Município ou contratados com terceiros.


Art. 5º O produtor rural que comprovar a existência de animais infectados poderá solicitar a indenização dos mesmos ao FUNDESA, mediante a apresentação da documentação legal exigida pelo órgão, a qual deverá ser fornecida por veterinário habilitado para tal.


Art. 6º O produtor interessado deverá solicitar o custeio das despesas e os serviços de que trata o art. 4º, incisos I, alínea a, b e c, e II, desta Lei, através de pedido dirigido ao Prefeito Municipal, instruído:

a) no caso da alínea a e do inciso II, com declaração da Inspetoria Veterinária, que atua no Município ou à qual o Município esteja ligado, informando o número do Processo aberto referente ao pedido de indenização junto ao FUNDESA; 

b) no caso da alínea b, com cópia da respectiva Guia de Trânsito Animal (GTA) indicando o abate sanitário.



Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento dos serviços de que tratam, as alíneas a, b e c do inciso I do art. 4º desta Lei, diretamente aos beneficiários.



Art. 8º Será de responsabilidade do Município acompanhar e apoiar a efetividade da implementação do Programa, instituindo controles próprios necessários ou auxiliando as entidades participantes na implantação dos controles e atender as outras medidas a ele atribuídas no Termo de Adesão ao PROCETUBE e no Plano de Ação incorporados na presente Lei e que desde já o Poder Executivo fica autorizado a assinar.


Art. 9º Fica incluído na Lei Municipal nº 1.032/2013, de 18 de julho de 2013, Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, o seguinte Programa: Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovídea.


0601-007 – Implantar Programa Municipal de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovídea, com a finalidade de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose.



Objetivos: implementar o controle da tuberculose e brucelose de bovinos e bubalinos, visando erradicar essas doenças que afetam o rebanho bovídeo e são transmissíveis ao ser humano. Recursos: Próprios: R$ 300.000,00; Terceiros: 0,00. Fonte de custeio: receitas correntes livres
 

Art. 10. Para cobertura das despesas geradas por esta Lei serão consignados recursos nos orçamentos anuais ou por seus créditos adicionais.



Art. 11. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no que couber.

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de agosto de 2014.
          Sérgio Marasca





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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